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ADITIVO N® 01/2022
CONTRATO DE GESTÃO

N° 03/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 24.772.287/0001-36,
estabelecido na Avenida Mato Grosso, 66 NE, na Cidade de Campo Novo do
Parecis, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Prefeito RAFAEL
MACHADO. RG n° 5060425773 SSP/RS, CPF 929.162.010-68, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Caqui, 90-NE, bairro Jardim Alvorada,
nesta cidade de Campo Novo do Parecis.

CONTRATADA: INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 96.295.654/0001-69, estabelecida na
Rua José Félix de Oliveira, n° 359, Bairro Vila Santo Antônio, na cidade de
Cotia/SP, CEP 067.084-15, neste ato, representado pela Presidente Sra. LITANA
GRASIELA DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF sob o n.° 073.673.226-80 e
RG n° 63.716.589-5 endereço eletrônico: contatota)institutosocialsaolucas.com.br.
tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial seus artigos 196
a 200, as Leis Federais n° 8.080/90, 8.142/90 e Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021 6 alterações posteriores. Portarias de Consolidação MS/GM, de 28 de
setembro de 2017, assim como demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis à espécie. RESOLVEM firmar o presente ADITIVO AO CONTRATO DE
GESTÃO N° 03/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Este termo aditivo tem por objeto realizar acréscimo no valor inicial do contrato,
de acordo com a CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REPASSE

2.1 Adita-se ao valor total do contrato em R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta
mil reais), sendo R$60.000,00(sessenta mil reais) por mês, pelo período de janeiro
a agosto de 2023, em cumprimento ao Ofício DPJUR n° 472/2022 e 13/2023
exarado pelo Instituto Social São Lucas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas com a execução do presente ADITIVO correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias assim classificados:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade; 001 - Fundo Municipal de Saúde
Programática: 10.001.10.302.0010.20091.3.3.50.85.00.00
Fonte de Recurso: 1.500.1002000

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

4.1 Os valores solicitados serão destinados exclusivamente ao pagamento de
serviço ambulatorial de cirurgia geral e pequenos procedimentos, sendo até 200
consulta por mês, e serviço ambulatorial de traumatologia e ortopedia, sendo ate
200 procedimentos mês. JL.- .




